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1. OBJETIVO

Apresentar e normatizar as indicagfes e contraindicagfes de utilizacdo de Leito Dia no Departamento de Atencéo a
Saude em Alta Complexidade (DASAC) e Departamento de Atencédo a Saude Materno Infantil (DASMI).

2. APLICABILIDADE

Geréncia de Atencéo ao Centro Cirargico e Centro Obstétrico (GACCCO) do DASAC e do DASMI do Hospital das
Clinicas da Faculdade de Medicina de Marilia (HCFAMEMA) e todas as especialidades médicas que se enquadrem
no item 7.

3. AUTORIDADES E RESPONSABILIDADE

Diretor Técnico Ill do Departamento de Atengéo a Salde em Alta Complexidade (DASAC);
Diretor Técnico Il do Departamento de Atengdo a Salde Materno Infantil (DASMI);
Equipe de Regulagéo Interna Hospitalar (ERIH);

Geréncia de Atengéo a Saude do Adulto e Idoso (GAAI);

Geréncia de Atencado ao Centro Cirargico e Centro Obstétrico (GACCCO);

Equipe Multiprofissional da Geréncia de Aten¢éo ao Centro Cirlrgico e Centro Obstétrico.

4. SIGLAS E ABREVIATURAS

DASAC — Departamento de Atencdo a Saude em Alta Complexidade;
DASMI — Departamento de Atencdo a Saude Materno Infantil;

ERIH — Equipe de Regulacéo Interna Hospitalar;

HCFAMEMA - Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marilia;
GAAI - Geréncia de Atencdo a Saude do Adulto e Idoso;

GACCCO - Geréncia de Atencao ao Centro Cirurgico e Centro Obstétrico.

5. MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Materiais:



N&o se aplica.

Ferramentas:

N&o se aplica.

Equipamentos:

Telefone, Internet, Sistema Institucional vigente.

6. CONCEITOS E FUNGOES

Regime de Hospital Dia ou Leito Dia € a assisténcia intermediaria entre a internacdo e o atendimento ambulatorial,
para realiza¢éo de procedimentos clinicos, cirlrgicos, diagndsticos e terapéuticos, que requeiram a permanéncia do
paciente na Unidade por um periodo maximo de 12 horas.

Essa modalidade visa a otimizagdo da estrutura hospitalar, areducdo do risco de infecgdes relacionadas a

assisténcia a salde e a melhoria da resolutividade do cuidado, com foco na seguranga e no conforto do paciente. A
legislagcéo que trata de Hospital Dia é a Portaria GM/MS N° 44, de 10 de janeiro de 2001 .

7. CRITERIOS PARA REALIZAGAO DE PROCEDIMENTOS EM REGIME DE LEITO DIA
Serdo aceitos os pacientes que cumpram TODAS as condi¢fes elencadas a seguir:

1. Procedimentos cirlrgicos de qualquer especialidade médica, realizados em carater eletivo com tempo de
permanéncia maxima de 12 horas;

2. Procedimentos diagnésticos que requeiram periodo de preparacéo e/ou observacdo médica/enfermagem de até
12 horas;

3. Procedimentos terapéuticos que requeiram periodo de observacgédo de até 12 horas;

4. Paciente higido com auséncia de comprometimento sistémico;

5. Paciente com disturbio sistémico moderado, por doenga geral compensada;

6. Procedimentos com intervencéo de baixa complexidade.

7.1 CRITERIOS DE EXCLUSAO PARA INTERNAGCAO EM REGIME DE LEITO DIA
Pacientes que ndo se enquadram no Item 7.
7.2 CRITERIOS DE ALTA DE PACIENTES EM REGIME DE LEITO DIA

1. Paciente lucido, orientado no tempo e espago, sem grandes queixas de dor;

2. Sinais vitais estaveis por pelo menos 60 minutos antes da alta;

3. Auséncia de nduseas e vomitos;

4. Capacidade de ingerir liquidos;

5. Auséncia de sangramentos;

6. Diurese espontéanea,;

7. Acompanhamento de adulto responsavel, devidamente identificado, quando se tratar de criangca ou
impossibilitado de deambular em virtude do procedimento cirdrgico, diagndstico ou terapéutico realizado;

8. Orientacdo verbal e por escrito ao paciente e/ou familiares dos cuidados pés-operatorios bem como dos
procedimentos de eventuais ocorréncias.

8. ORIENTACOES GERAIS

Fica sob responsabilidade da equipe médica que realizou a internacdo e conducdo do caso, além da alta, a
conducéo de intercorréncias de natureza excepcional ndo prevista, inclusive quanto a eventual transferéncia para


http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2001/prt0044_10_01_2001.html

outra unidade julgado necessario prolongamento da estadia, conforme preceitos do Codigo de Etica Médica
expressos no Cap. Il da Resolugdo CFM n° 2217 de 27/09/2018;

O médico responsavel pelo paciente é o cirurgido que realizou o procedimento. Em situacdes de risco iminente de
vida o médico mais préximo e mais qualificado, devera prestar o primeiro atendimento até a chegada do cirurgido
responsavel;

Fica sob responsabilidade da Equipe de Regulacéo Interna Hospitalar a regulacao dos Leitos Dia.
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